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tem direito, referente ao exercicio de
A/Tii1 I /A^orlo y"*.í\ ^í^YTríf^rxci
jl f-i. Lrá.X-i-JA^-z-j^rUk-rGCivtV AXk/ Kxx^t4.k7* k/vx r xyw/ 
Municipal, 30 (trinta) dias de ferias que 
2003/2004.

pg» rÁ/yyg? fk? íJãsico — A referida férias será convertida em go^o 
no período de 02 a 21 de janeiro do corrente ano, nos termos do parágrafo Io, 
do artigo 78, do Estatuto dos Senadores Públicos do Município de Santa 
Albertina e, em pecúnia do dia 22 ao dia 31 de janeiro do ano de 2.006.

Ãrt. 4® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CÜSSPRA-SE

Câmara Municipal de Santa Albertina,

PORTARIA N° 020, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005
(Concede férias que especifica)

SEBASTIÃO ROCCO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Albertina, Comarca de Jales, Estado de São 
Paulo, Etc, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE O SEGUINTE:

Ãrt. 1° - Conceder no período compreendido de 02 a 31 de 
janeiro de 2.006, ao senhor APARECIDO ZARA, KG: 9.392.524, CPt': 
002.611.168-35, Secretário Administrativo, referência 14, regime 
estatutário e exercente da função de Tesoureiro desta Câmara
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